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EDITAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 031/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

  

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando o Registro de 

Preço pelo período de 12 (doze) meses para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para locação de 

veículo tipo caminhão de pequeno porte e prestação de serviço de auto socorro tipo Truck prancha com 

capacidade de transportar maquinários pesados e outros em regime de KM rodado para atender as demandas 

da Prefeitura Municipal de Goiatins -TO e Fundos municipais de Educação e Saúde e Assistência Social de 

Goiatins/TO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.bnc.org.br 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  19/06/2026 ÀS 12H00MIN 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: (SIM) 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 031/2026 

 

O Poder Executivo do Município de Goiatins, Estado do Tocantins, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.832.476/0001-51, com sede, na Praça Montano Nunes Nº 01, centro, 

Goiatins -TO, neste ato representado pelo prefeito o Sr. Manoel Natalino Pereira Soares, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF/MF sob nº 793.695.531-34, juntamente com os fundos especiais, a saber: FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ: 12.531.807/0001-30, com sede, na rua 

Primeiro de Janeiro S/N, centro, Goiatins -TO, neste ato representado pela gestora a Sra. Ana Reis Lopes 

da Silva, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº 885.468.451-15; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 31.537.492/0001-82, com sede, na 

Rua 21 de Abril, CEP: 77.770-000, Centro, Goiatins -TO, neste ato representado pela gestora a Sra. Maria 

Pereira Soares, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob nº 870.243.491-15, residente e domiciliada nesta 

cidade de Goiatins – TO e; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.432.480/0001-86, com sede, na Praça Montano Nunes Nº 01, CEP: 77.770-

000 centro, Goiatins -TO, neste ato representado pela gestora a Sra. Regina Magna Oliveira dos Santos 

Ferreira, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob nº 856.442.503-34, comunicam aos interessados que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, TIPO MENOR PREÇO POR 

ITEM, por meio de seu Pregoeiro Oficial o Sr. Carlos Alegtyoone Costa Dias, nomeado através da Portaria 

nº 003 Art. 2º, de 05 janeiro de 2026, realizará licitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei 

Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. O Edital encontra-se disponível no site https://www.goiatins.to.gov.br, bem 

como na página do provedor  www.bnc.org.br Banco Nacional de Contratações - BNC.  

. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao 

site no site www.bnc.org.br Banco Nacional de Contratações, nas condições descritas neste Edital, 

devendo ser observado o início da sessão às 12 h. do dia 19/06/2026. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também 

constarão do site https://www.goiatins.to.gov.br.   

1 EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 

e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas 

complementares aplicáveis. 

2 OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando o Registro de Preço pelo 

período de 12 (doze) meses para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para locação de veículo tipo 

caminhão de pequeno porte e prestação de serviço de auto socorro tipo Truck prancha com capacidade de 

transportar maquinários pesados, em regime de KM rodado para atender as demandas da Prefeitura, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de 

Referência – Anexo II, parte integrante deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.goiatins.to.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://www.goiatins.to.gov.br/
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3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 

a) Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja 

   pertinente e compatível ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, constantes 

deste Edital e seus Anexos e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 

estejam devidamente credenciadas, através do Banco Nacional de Contratações no site 

www.bnc.org.br. 

 a.1) As condições de cadastramento no Pregão Eletrônico se darão por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.  

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

c) não estejam sob processo de falência; 

c.1 É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão 

emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

d) não estejam constituídas em forma de consórcio; 

                  (a vedação de participação de pessoas jurídicas consorciadas é exceção e deverá ser 

justificada nos autos, cfr. art. 15 da Lei 14.133/21.) 

e)  pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta 

f) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021): 

f1) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado 

o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

f2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

f3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

f4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

http://www.bnc.org.br/
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possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

f.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

f5) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 

Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

3.2.1 Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49  da 

Lei Complementar 147/2014 no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 

serviços em geral, ao item e, em se tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, às 

licitações  cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato. 

3.4 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se 

submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na 

legislação indicada na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão 

o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

4 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES  

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, que 

serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data 

marcada para abertura do certame, por meio do endereço eletrônico www.bnc.org.br e ou por e-

mail: pmgoiatinslicitacao@gmail.com.  

4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

 

5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 

3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição apresentada 

via e-mail, pmgoiatinslicitacao@gmail.com, em seu corpo ou documento anexo. 

5.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos 

seguintes documentos: 

http://www.bnc.org.br/
mailto:pmgoiatinslicitacao@gmail.com
mailto:pmgoiatinslicitacao@gmail.com
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a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa 

física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 

acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 

signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 

5.2 Caberá ao pregoeiro contratação se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), 

proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

5.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

5.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema 

eletrônico para visualização dos interessados. 

5.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

 6 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do 

objeto e o preço, com o VALOR DO PREÇO mensal, com duas casas decimais, até a data e o 

horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, 

proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

  Obs: Nos termos do inciso II, art. 63 da NLLC será exigida a apresentação dos documentos de 

habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento 

6.1.1 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada.   

6.1.2 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances e declarações. 

6.1.3 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.1.4 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

6.1.5 Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser 

adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e 

despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será 
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irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste 

certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.  

6.1.7 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

6.1.8 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme disposto 

no Item 10.3. deste Edital, de acordo com o formulário que segue como Anexo III deste Edital, 

com todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua 

portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou 

entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou 

procurador, devidamente identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante. 

6.1.9 A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação. 

6.2. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, o equivalente a 1,0% (um por cento) do valor da proposta, nos termos 

do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 5.14.  

A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia “ § 1º do art. 96 Lei 14.133/2021:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 

6.3.1. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou 
depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome da 
Prefeitura Municipal de Goiatins/TO, juntando o respectivo comprovante: Banco do Brasil (001), 
Agência 1957-7, Conta Corrente 6027-5.  

6.3.2. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título acompanhado dos 
documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema.  

6.3.4. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento 
emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, 
exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:  

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no 
balanço patrimonial da licitante;  

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a 
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data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da 
Fazenda;  

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável 
sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.  

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 
Municipal de Goiatins o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de 
fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 

 

7 ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE 

PREÇOS 

7.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a sessão pública do 

pregão eletrônico. 

7.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais 

bem classificada. 

7.3 Serão desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante, nos momentos do procedimento em que o sigilo seja essencial, 

que permitam a sua identificação;  

7.4 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes. 

7.6 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente pelo 

sistema participarão da fase de lances. 

8 ETAPA DE LANCES  

8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e 

valor. 

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua 

aceitação. 

8.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto maior ao último por 

ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 0,05 em relação aos lances 

intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.4 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos 

após o registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.5 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 
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8.6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

8.7 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão 

ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.10 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no 

art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

8.11 Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade                 com o preço 

máximo estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores condições. 

8.12 Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver sua proposta acima 

do preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os demais licitantes. 

8.13 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais licitantes e 

divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

8.14 O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável a partir e 

solicitação fundamentada, enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizado. 

8.15 Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9 MODO DE DISPUTA ABERTO 

9.1 No modo de disputa aberto os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos em sessão 

pública com duração de 10 (dez) minutos com prorrogação automática quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos. 

9.1.1 A prorrogação automática será de dois minutos e ocorrerá de forma sucessiva enquanto houver 

lances enviados nesse período. 

9.1.2 Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará 

e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.1.3 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício 

da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

10. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

10.1 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

10.2 No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos. 

10.3 Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos laces e, 

transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 
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10.4 Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo, bem como 

os das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) superiores possam apresentar lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, podendo os licitantes, nestas condições, optarem por manter o 

último lance da etapa aberta ou ofertar melhor lance. O lance final será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

10.4.1 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

10.5 Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

11. MODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO 

11.1 No modo de disputa fechado e aberto somente poderão participar os licitantes com a proposta de 

menor preço/maior desconto, bem como os das propostas até 10% (dez por cento) superiores. 

11.2 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

11.2.1 Não havendo ao menos 3 (três) propostas nas condições previstas no item 11.1, os licitantes que 

apresentaram as 3 (três) melhores propostas, inclusive as empatadas, poderão oferecer novos 

lances sucessivos na forma estabelecida para o modo de disputa aberto. 

11.3 A sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos, com prorrogação automática sempre 

que houver lance ofertado nos 2 (dois) minutos finais da sessão.  

11.4             A referida prorrogação terá duração de 2 (dois) minutos e ocorrerá de forma sucessiva sempre 

que forem apresentados lances, inclusive intermediários. 

11.5             Terminada a apresentação de lances a sessão será automaticamente encerrada com a ordenação e 

divulgação dos lances conforme ordem final de classificação. 

11.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de, pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa para a definição das demais colocações. 

11.7 Admitido o reinício, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários, podendo 

optar por manter o seu último lance. 

11.8 Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

12 JULGAMENTO 

12.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço unitário, 

observados os requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros definidos neste Edital e em 

seus anexos quanto ao objeto. 

12.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

estipulado, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a 

contratação. 
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12.3 É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos            no item 13.6.8, 

em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a existência 

de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a manifestação 

do licitante previamente a eventual desclassificação. 

12.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

benefício direcionado às ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará para verificar o enquadramento. 

12.5 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 7.3. 

12.6 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da proposta, 

desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

12. 8 Após a negociação, o Pregoeiro fará o exame da aceitabilidade da oferta da primeira classificada, 

devendo esta encaminhar, em prazo estabelecido pelo pregoeiro(a), através do sistema eletrônico, 

sob pela de desclassificação, a proposta de preço, conforme Anexo III, com o valor do preço final 

alcançado, bem como a planilha de composição de custos. 

12.9 O Pregoeiro deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a compatibilidade do menor preço, 

inclusive quanto aos preços unitários, alcançado com os parâmetros de preços de mercado, 

definidos pela Administração, coerentes com a execução do objeto licitado, aferido mediante a 

pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação. 

12.10 Em caso de incompatibilidade de algum valor unitário com os parâmetros da Administração, estes 

poderão ser negociados com o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, sem 

possibilidade de majoração do preço final alcançado na fase de lances. 

12.11 Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto à sua exequibilidade, poderá o Pregoeiro determinar 

à licitante que demonstre a sua viabilidade, sob pena de desclassificação, por meio de 

documentação complementar que comprove a capacidade da licitante em fornecer o objeto 

licitado pelo preço ofertado e nas condições propostas no Edital. 

12.12 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência estabelecida na cláusula 

supra, o pregoeiro, desclassificará, motivadamente, a proposta e examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 

exigências, devendo, também, negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido preço 

melhor. 

12.13 Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação. 

13 HABILITAÇÃO 

13.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à 

fase de habilitação. 

13.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Pregoeiro 

solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 

13.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a 

transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a 

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a 
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licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo 

estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

13.4 Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às demais licitantes a 

empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

13.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

13.5.1 Habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, 

estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

13.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, 

inclusive as contribuições sociais;  

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto 

licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da 

licitante. 

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

f)                Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, por meio da apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Municipais da sede do licitante e da sede do órgão do certame; 

                    A Certidão de Regularidade Municipal da sede do órgão do certame poderá ser emitida através 

do sitio eletrônico https://goiatins.megasoftservicos.com.br/cidadao/emissao-certidao-negat ou 

poderá ser solicitada junto ao Coletoria Municipal de Goiatins/TO, através do e-mail: 

prefeituramunicipaldegoiatins@gmail.com. Maiores informações pelo telefone: (63) 3469-1494.  

g) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

h)           Certidão Negativa de Processos (Certidão Narrativa) junto ao TCE/TO (Tribunal de Contas 

do    Estado do Tocantins) emita no sitio eletrônico https://www.tceto.tc.br/sistemas/e-conta. 

 

https://goiatins.megasoftservicos.com.br/cidadao/emissao-certidao-
prefeituramunicipaldegoiatins@gmail.com
https://www.tceto.tc.br/sistemas/e-conta
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i)         Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (emitida através do sitio 

https://portal.tcu.gov.br/certidoes). 

 

13.5.2.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

13.5.3 Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 

constar do documento. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios socias, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta (NÃO OBRIGATORIO PARA MEI); 

b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
b.2) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
 

LG 

= 

 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG 

= 

 Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

  Ativo Circulante  

LC 
= 

Passivo 
Circulante 

 
b.3) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

b.4) As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por 
meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por 

meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 

13.5.4 Qualificação técnica: 

a) Comprovação de aptidão técnico da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove(m) que a empresa prestou os serviços satisfatoriamente, compatíveis em características, ao 

https://portal.tcu.gov.br/certidoes
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objeto desta licitação e que os termos contratuais estão sendo ou foram cumpridos integralmente, ficando 

facultado ao licitante juntar a(s) nota(s) fiscal(is) atestando a veracidade do(s) devido(s) atestado(s). 

a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou 

cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, 

com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

13.5.5 Outros Documentos: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, 

conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive 

condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 

suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de 

Goiatins/TO e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos. 

d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, §2º, 

§3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

g)                 As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 

abertura deste Pregão, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital 

13.5.5.1 As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo representante 

legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante no ANEXO III do presente 

Edital, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

13.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  

13.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar 

de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o 

prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os 

atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

13.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
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13.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 

13.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.6.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro termo contratual, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos 

os estabelecimentos. 

13.6.4.2     Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 

e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante 

13.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 

respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

13.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma 

que não possam ser entendidos. 

13.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 

posteriormente ao prazo fixado. 

13.6.8 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das vedações de 

participação na licitação, mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

13.6.8.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seus 

sócios majoritários. 

13.9 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade 

com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  

13.9.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências 

do Edital, ela será inabilitada. 

13.9.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e 

procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital. 

13.9.3 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, salvo na hipótese de 

inversão de fases; caso em que os licitantes deverão encaminhar a proposta e, simultaneamente, 

os documentos de habilitação, por meio do sistema. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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13.9.4 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações em 

relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

13.9.3 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos 

os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e 

vencedora do certame. 

14 FASE RECURSAL 

14.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, 

de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

14.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, 

no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

14.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas        contrarrazões, no 

prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

14.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa                          de seus 

interesses. 

14.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

14.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá 

reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento dos autos. 

14.7 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade 

competente. 

15 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 

o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 PREÇO, REPACTUAÇÃO E DOTAÇÃO 
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15.1 O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado. 

15.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, 

trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega designado 

pela Prefeitura, transporte, etc.., e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração 

pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

15.3 Os pedidos de repactuação, os quais não poderão compreender custos extraordinários, dependerão 

de requerimento da contratada instruído minimamente com documento que demonstre 

analiticamente a alteração dos custos, por meio de planilha de custos e formação de preços e 

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, desde que não sejam restritos à categoria da 

Administração Pública em geral.  

                   15.3.1   A planilha que acompanha o requerimento deverá observar os mesmos requisitos da 

planilha de custos inicialmente apresentada no momento do procedimento licitatório, sendo 

vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho. 

15.3.2       A primeira repactuação observará o interregno mínimo de um ano, contados a partir da data-limite 

para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação aos custos com a 

execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos 

necessários à execução do serviço ou da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho 

ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for 

decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases desses instrumentos. 

15.3.3    A vigência dos novos valores contratuais decorrentes da repactuação retroagirá à data do pedido e 

não será concedida nova repactuação no prazo inferior a 12 (doze) meses contados do último 

pedido. 

15.3.5. Será aplicada compensação financeira, nos termos da legislação vigente, quando houver atraso 

no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade 

de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos 

legais. 

15.4 Os recursos necessários para suporte do tremo contratual, onerarão as seguintes dotações 

orçamento vigente: 

Exercício da 
despesa 

Ficha Funcional programática Fonte de  recurso Elemento 

2026 33 03.15.10.122.1325.2.055 1.500.1002.00000 3.3.90.39 

2026 93 10.04.04.122.1326.2.010 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 108 10.04.08.243.1349.2.069 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 145 10.08.12.361.1336.2.123 1.553.0000.00000 3.3.90.39 

2026 300 14.25.12.361.1336.2.025 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 164 10.12.15.122.1344.2.101  1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 180 10.12.15.782.1326.2.103 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 192 10.12.15.782.1326.2.103 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 247 13.17.08.122.1348.2.074 1.500.0000.00000 3.3.90.39 
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16 CONDIÇÕES DO AJUSTE E GARANTIA PARA CONTRATAR 

16.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de Ata Registro de 

Preços, a ser firmado entre as partes, conforme minuta do Anexo I deste Edital. 

16.2. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá apresentar os 

documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, 

atualizados, caso solicitados. 

16.2.2 A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de Credores junto à Secretaria 

Municipal de Finanças e Desenvolvimento Social (SF), ou, caso não possua, deverá providenciá-

lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da homologação do certame, junto ao setor de 

contabilidade da Contratante, sob pena de configurar recusa na contratação para fins de aplicação 

das penalidades previstas neste Edital. 

16.1.3 Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou 

no original, com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão retidos para oportuna 

juntada no processo administrativo pertinente à contratação. 

16.3 O prazo para assinatura do Contrato/Ata Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data da publicação da convocação da adjudicatária no Diário Oficial da Cidade (D.O.C.), sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções descritas no Item 19 deste 

edital.  

16.3.1 O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 

que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

16.3.2 O Contrato/Ata Registro de Preços deverá ser assinado por representante legal, diretor ou sócio 

da empresa, com apresentação, conforme o caso e, respectivamente, de procuração ou contrato 

social, acompanhados de cédula de identidade. 

16.3 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e condições 

estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da aplicação 

das penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante agendamento de nova Sessão 

Pública, ou revogar a licitação. 

16.3.1 Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão convocadas 

para participar da nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da contratação. 

16.3.2 O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade https://goiatins.to.gov.br/ e 

divulgação no endereço eletrônico www.bnc.org.br. 

16.3.3 Na sessão o Pregoeiro poderá convocar as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de 

classificação, promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de 

habilitação, procedendo-se conforme especificações deste edital, até o encontro de uma proposta 

e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

a) não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato/Ata Registro de Preços, no todo 

ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão; 

https://goiatins.to.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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b) deverá arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados que 

participem da execução do objeto contratual. 

c) deverá enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários e/ou cooperados 

que participem da execução do objeto contratual. 

16.6 A garantia será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/21. 

16.7 Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato/Ata Registro de Preços tiver sua 

vigência prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 

16.8 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade.  

16.9 A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as 

modalidades referidas no item 16.6. 

17 PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES 

17.1 A Administração estabelecerá data certa para início da execução do serviço, conforme consta na 

Minuta da Ata Registro de Preços (Anexo I) ou, excepcionalmente, por meio de Ordem de Início 

dos Serviços. 

17.1.1 O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta, no local e horário 

discriminados no Anexo III deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas 

decorrentes da execução do objeto contratual. 

17.1.2 O prazo de execução do termo contratual terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de 

início da execução, prorrogável por até 01 anos, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, 

desde que haja concordância das partes, o contratado haja cumprido satisfatoriamente suas 

obrigações, bem como a pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado, 

nos termos previstos na minuta do termo contratual - Anexo I deste Edital. 

16.3.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por 

escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do prazo 

contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 

16.3.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não 

gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização. 

16.3.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 17.1.2, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada 

na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para 

atender as respectivas despesas. 

16.4 A DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS será certificada pela unidade 

responsável pelo acompanhamento da execução contratual. 

16.5 Os serviços deverão ser iniciados conforme previsto na Ordem de Início, e deverão ser seguidas 

as orientações da unidade responsável pela fiscalização do ajuste. 

18 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
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18.1 As cláusulas relativas ao recebimento dos serviços e pagamento são as constantes da minuta de 

termo de contrato, Anexo I deste Edital. 

19 PENALIDADES 

19.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 

14.133/21. 

19.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da 

obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 

exclusivamente à Administração. 

19.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 

estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio 

de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração 

Pública, a critério da Prefeitura; 

19.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o 

ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

19.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 

comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa 

não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio 

de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do 

subitem 20.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e 

gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

19.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o 

direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como 

segue:  

19.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

19.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do 

ajuste. 

19.4.3 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das 

obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

19.4.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de 

culpa da Contratada. 

19.4.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
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19.5 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Secretaria 

Municipal de Administração de Goiatins, e protocolizado nos dias úteis, das 07 às 13 horas. 

19.6 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original 

não tiver sido protocolizada. 

19.7 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, 

essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

19.8 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do 

artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

19.9 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as 

sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

20.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e 

o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Goiatins não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame.  

20.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções 

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 

também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

20.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

20.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente 

os casos omissos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#_blank
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20.7 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 

da Lei Federal nº 14.133/21 

20.8 O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre 

documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do 

certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

20.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as 

Unidades competentes. 

20.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação 

e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

20.11  Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de Quaisquer das cláusulas do 

ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

20.12 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

20.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 

de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

20.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21 

20.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do 

Pregoeiro. 

20.16 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em 

processo administrativo pertinente ao certame. 

20.17 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão 

divulgados no Diário Oficial da Cidade e no sítio eletrônico https://goiatins.to.gov.br/diario-

eletronico/, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (se for o caso). 

20.18 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos autos 

do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

20.19       O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal da Transparência do Município de Goiatins/TO, 

no sitio eletrônico https://goiatins.to.gov.br/transparencia/procedimentos-licitatorios/.  

20.20        As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto 

nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 

20.21 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Goiatins/TO para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

 

 

 

https://goiatins.to.gov.br/diario-eletronico/
https://goiatins.to.gov.br/diario-eletronico/
https://goiatins.to.gov.br/transparencia/procedimentos-licitatorios/
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Goiatins/TO, XX de XXXXX de 2026 

 

 

 

MANOEL NATALINO P. SOARES                                         ANA REIS LOPES SILVA 

                  Prefeito                                                                               Gestora do FMAS 

 

 

 

 

 

MARIA PEREIRA SOARES                      REGINA MAGNA O. DOS S. FERREIRA                                                                

Gestora do FME                                                                            Gestora Do FMS 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO: 

1.1 - Prestação de serviços de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de locação de 

veículo tipo caminhão de pequeno porte e prestação de serviço de auto socorro tipoTruck prancha com 

capacidade de transportar maquinários pesados, em regime de KM rodado para atender as demandas da 

Prefeitura Municipal de Goiatins -TO e Fundos municipais de Educação e Saúde e Assistência Social 

de Goiatins/TO, conforme especificações, condições e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

2- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

2.1 - Prestação de serviços de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de locação de 

veículo tipo caminhão de pequeno porte e prestação de serviço de auto socorro tipoTruck prancha com 

capacidade de transportar maquinários pesados, em regime de KM rodado para atender as demandas da 

Prefeitura Municipal de Goiatins -TO e Fundos municipais de Educação e Saúde e Assistência Social 

de Goiatins/TO.  
 

3- JUSTIFICATIVA: 
 

3.1 A contratação dos serviços objeto deste pregão é extremamente necessária, tendo em vista que o 

Município não possui veículos para a realização destes serviços. 

3.2 A prestação efetiva dos serviços objeto deste edital é de suma importância para os órgãos municipais, 

tendo em vista que se faz necessário as devidas as necessidades de transportes da prefeitura e secretarias 

especiais e outras demandas existentes para os órgãos contratante. 

3.3 Sendo assim, em atendimento aos ditames legais, faz-se necessário a contratação através do procedimento 

licitatório. 

 

4 – DEMANDA E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO ESTIMADO: 

 Demanda Geral ( todos os Fundos ) 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VLT UNIT VLR TOTAL 

01 Locação de veículo tipo caminhão com 

capacidade mínima de 3.500 kg em regime de 

KM rodado com motorista e todas as despesas 

por conta da contratada. 

 

KM 

 

30.000 

    

R$ 10,00 

 

R$ 300.000,00 

02 Locação de veículo tipo caminhão com 

capacidade mínima de 2000 kg em 

regime de KM rodado com motorista e todas as 

despesas por conta da contratada. 

 

KM 

 

30.000 

 

R$ 9,00 

 

R$ 270.000,00  
 

03 Locação de veículo para prestação de serviço de 

auto socorro, (prancha) em regime de KM 

rodado com motorista e todas as despesas por 

conta da contratada. 

 

KM 

 

20.000 

 

R$ 14,00 

 

 

R$ 280.000,00  
 

04 Locação de veículo tipo caminhonete com 

capacidade mínima de 800 kg em regime de KM 

KM 25.000 R$ 7,20 R$  180.000,00  
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rodado com motorista e todas as despesas por 

conta da contratada. 

VALOR TOTAL ----------------------------------------------------------------R$ R$  1.030.000,00 

4. Estimativa do Valor da Contratação 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.030.000,00 (Um milhão e trinta mil reais), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

 

5 - PRAZO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 – A contratação terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 

do instrumento contratual; 

5.2 - A empresa deverá refazer todos os serviços que, a juízo do representante de cada órgão/secretaria, 

não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no custo contratado, 

independentemente das penalidades contratuais previstas; 

5.3 - A empresa deverá tratar como confidenciais e zelar pelo sigilo de todos os dados, informações ou 

documentos que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços objeto desta licitação,  

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 - As despesas decorrentes da contratação objeto deste Termo de Referência correrão à conta de recursos 

específicos existentes no orçamento, no elemento de despesa inserido nos Centros de Custos e na rubrica 

seguinte: 

Exercício da 
despesa 

Ficha Funcional programática Fonte de  recurso Elemento 

2026 33 03.15.10.122.1325.2.055 1.500.1002.00000 3.3.90.39 

2026 93 10.04.04.122.1326.2.010 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 108 10.04.08.243.1349.2.069 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 145 10.08.12.361.1336.2.123 1.553.0000.00000 3.3.90.39 

2026 300 14.25.12.361.1336.2.025 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 164 10.12.15.122.1344.2.101  1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 180 10.12.15.782.1326.2.103 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 192 10.12.15.782.1326.2.103 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 247 13.17.08.122.1348.2.074 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

 

7. DA CAPACIDADE TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. As empresas licitantes deverão apresentar comprovação de capacidade técnica, para a execução dos 

serviços. Esta comprovação poderá ser feita através dos seguintes documentos: 

7.1.1 - Declaração de entidade pública ou privada atestando a experiência ou realização de serviços 

especializados na área (atestado de capacidade técnica); 

7.1.2 - Além da comprovação de capacidade técnica acima descrita, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá solicitar informações adicionais sobre a experiência e sobre os serviços realizados 
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pela empresa licitante, bem como, a apresentação de novas informações que se façam necessárias à 

comprovação de capacidade técnica. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Executar os serviços em estrita observância às especificações do Termo de Referência e do 

contrato, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

8.2 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, seguros, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

8.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.4 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Município de Goiatins-TO, inerentes ao objeto do 

presente Termo e do contrato. 

8.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas e com 

todas as condições de habilitação e regularidade exigidas na licitação. 

8.6 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas os serviços com imperfeições, erros ou 

defeitos, em prazo fixado pelo contratante; 

8.7 - Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigado, exceto mediante prévia anuência do contratante, se for o caso. 

8.8 - Responsabilizar-se civil, administrativa e penal e ressarcir eventuais danos de quaisquer naturezas 

causadas diretamente ao Município de Goiatins-TO, seus funcionários ou a terceiros, decorrente de culpa 

ou dolo na execução dos serviços, objeto da contratação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização da contratante, em seu acompanhamento; 

8.9 - Fica esclarecido de que não se estabelece, por força da prestação dos serviços objeto do contrato, 

qualquer relação de emprego entre o Município de Goiatins-TO e os empregados que a contratada 

fornecer para execução dos serviços; 

8.10 - Não contratar empregado/a para prestar serviços para o Município de Goiatins-TO que seja 

familiar de funcionário/a do Município, ocupante de cargo efetivo ou em comissão ou de conselheiro/a 

ou assessor/a, em conformidade com o disposto no art. 7º do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010, 

considerando-se familiar o cônjuge, ou companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 

8.11 - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 

empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

nos termos estabelecidos no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

8.12 - Comunicar ao Município de Goiatins-TO, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas quando da 

execução dos serviços contratados, que prejudiquem ou possam prejudicar, a qualidade dos serviços ou 

comprometer a integridade de pessoas e do patrimônio público; 

8.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.14 - Cumprir a legislação brasileira sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados, 
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assumindo o compromisso de manter a confidencialidade e sigilo sobre todas as informações fornecidas 

pelo contratante e, obriga-se, também, a tratar e a descartar os dados em conformidade com Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD; 

8.15 - Comparecer à sede do Município de Goiatins-TO ordinariamente, diariamente, em dia e horário 

acordado com a Coordenação Executiva, bem como, de acordo com a demanda, ordinária ou 

emergencialmente, sempre que necessário, em qualquer dia da semana (útil ou não); 

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1 - Cumprir e fazer cumprir integralmente os termos do presente Termo e do Contrato a ser firmado; 

9.2 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo de Referência 

e Contrato; 

9.3 – Adimplir com o pagamento do valor pactuado, na forma e nos prazos determinados 

contratualmente; 

9.4 – Fornecer à contratada todas as informações necessárias à realização dos serviços, devendo 

especificar os detalhes necessários à perfeita consecução dos mesmos, tais como: percursos a serem 

realizados, etc.; 

9.5 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 

contratados; 

9.6 - Notificar, por escrito, à contratada, sobre a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, 

incorreções e irregularidades observadas na execução do objeto contratual, fixando prazos para as 

devidas correções; 

9.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos previstos na Lei nº 14.133/21; 

9.8 - Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela contratada de quaisquer das 

cláusulas e condições estabelecidas no Contrato, com observância dos ditames previstos na Lei de 

licitações; 

9.9 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, em 

conformidade com a legislação vigente, caso necessário. 

 

10 - PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO 

10.1 - A contratada deverá apresentar notas fiscais/faturas dos serviços prestados, acompanhada pela 

documentação completa prevista no contrato até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços; 

10.2 - O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrega da nota 

fiscal/fatura/boleto, desde que apresentada à documentação completa prevista no contrato a Secretaria 

competente, após o atesto da execução dos serviços pelo/a gestor/a fiscal do contrato; 

10.3 - O atraso na apresentação, por parte da empresa contratada, da fatura/nota fiscal/boleto ou dos 

documentos exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo 

em igual número de dias de vencimento da obrigação do contratante; 

10.4 - Os pagamentos poderão ser efetuados através de transferência bancária, com crédito em conta- 



 

 
                  

 
 

 

 

 
Fls º ____ 

_________ 
Visto 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

“QUANDO O JUSTO GOVERNA O POVO SE ALEGRA” 

CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 
 

corrente indicada pela Contratada, por boleto ou por outro meio previsto na legislação vigente; 

10.5 - Sendo identificada cobrança indevida, havendo erro na Nota Fiscal/fatura ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, os fatos serão informados à contratada, e a contagem do prazo para 

pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal/fatura devidamente corrigida; 

10.6 - Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento da Nota Fiscal/fatura, os fatos serão 

informados à contratada para que seja feita glosa do valor correspondente no próximo documento de 

cobrança; 

10.7 - Para a realização do pagamento o contratante observará rigorosamente a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, no que se refere aos documentos de Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil – certidão Conjunta de FGTS e INSS – e Certidão 

Negativa de Débito Trabalhista); Regularidade Fiscal Municipal e Estadual; 

10.8 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá apresentar junto com o boleto/fatura/nota 

fiscal a seguinte documentação: 

 

a) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio do Contratado; 

b) Certidão Negativa de Tributos da Fazenda Estadual do domicílio do Contratado; 

c) Certidão Negativa Conjunta de débitos emitida pela Receita Federal; 

d) Certificado de Regularidade junto ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

10.9 - Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento da última Nota Fiscal/fatura, os fatos 

serão informados à contratada para que seja feita a devolução do valor, em prazo a ser fixado pelo 

contratante; 

10.10 - No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 

deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento 

e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo 

representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada 

em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos 

os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

 

10.11 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 

reajustamento e/ou atualização de valor ou quaisquer ônus para o Contratante. 

10.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo, para efeito de pagamento, excluirá o dia do 

início e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos em dia de expediente 

do Município de Goiatins-TO. 

10.13 - O Município de Goiatins-TO não pagará juros de mora por atrasos de pagamentos com ausência 

total ou parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas contratuais. 

10.14 - Não será considerada retenção de pagamento quando este deixar de ocorrer em razão da não 

apresentação da totalidade dos documentos e comprovações relacionados nesta cláusula, visto que o 

prazo para pagamento somente começa a correr após a apresentação da totalidade dos mesmos. 
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10.15 - Não será aceito sobre qualquer pretexto cobrança bancária ou títulos negociados com factoring. 

 

11 – FISCALIZAÇÃO: 

11.1 - A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Contratante, nem lhe confere responsabilidade solidária, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na prestação dos serviços contratados. 

11.2 - A fiscalização, o acompanhamento e atesto da prestação de serviços será exercida por um/a 

funcionário/a designado/a pela Diretoria da Prefeitura de Goiatins-TO, a quem incumbirá acompanhar a 

execução dos serviços determinando à Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo 

cumprimento do contrato. 

 

11.3 - A fiscalização deverá: 

a) Acompanhar a execução dos serviços, determinando à Contratada as providências necessárias ao 

regular e efetivo cumprimento do contrato, bem como anotar as infrações contratuais constatadas, 

comunicando às mesmas à Diretoria. 

b) Atestar a (s) nota (s) fiscal (is) caracterizando o aceite dos serviços realizados e, rubricar os de- 

mais documentos apresentados pela contratada. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1 - Aos casos omissos, infrações e sanções administrativas aplicar-se-ão as demais disposições 

constantes na Lei 14.133/21, com suas posteriores alterações correlatas; 

12.2 - Para a prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, será formalizado um Contrato 

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 

conformidade com o presente Termo de Referência e com a Proposta de Preços da empresa vencedora. 

 

Goiatins/TO, XX de XXXXX de 2026 

 

 

 

MANOEL NATALINO P. SOARES                                         ANA REIS LOPES SILVA 

                  Prefeito                                                                               Gestora do FMAS 

 

 

 

MARIA PEREIRA SOARES                      REGINA MAGNA O. DOS S. FERREIRA                                                                           

Gestora do FME                                                                            Gestora Do FMS 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Poder Executivo do Município de Goiatins, Estado do Tocantins, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.832.476/0001-51, com sede, na Praça Montano Nunes Nº 01, centro, 

Goiatins -TO, neste ato representado pelo prefeito o Sr. Manoel Natalino Pereira Soares, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF/MF sob nº 793.695.531-34, juntamente com os fundos especiais, a saber: FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ: 12.531.807/0001-30, com sede, na rua 

Primeiro de Janeiro S/N, centro, Goiatins -TO, neste ato representado pela gestora a Sra. Ana Reis Lopes 

da Silva, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº 885.468.451-15; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 31.537.492/0001-82, com sede, na 

Rua 21 de Abril, CEP: 77.770-000, Centro, Goiatins -TO, neste ato representado pela gestora a Sra. Maria 

Pereira Soares, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob nº 870.243.491-15, residente e domiciliada nesta 

cidade de Goiatins – TO e; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.432.480/0001-86, com sede, na Praça Montano Nunes Nº 01, CEP: 77.770-

000 centro, Goiatins -TO, neste ato representado pela gestora a Sra. Regina Magna Oliveira dos Santos 

Ferreira, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob nº 856.442.503-34, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº......./2026, 

publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço pelo período de 12 (doze) meses para eventual e 

futura contratação de pessoa jurídica para locação de veículo tipo caminhão de pequeno porte e 

prestação de serviço de auto socorro tipoTruck prancha com capacidade de transportar maquinários 

pesados, em regime de KM rodado para atender as demandas da Prefeitura conforme especificado(s) 

no(s) Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº ......................... /2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

3.  

Item Descrição Marca Unid. Qtde Vl. Unit. Vl. Total 

1       

2       

3       

4       
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5       

6       

Valor Global  

 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Goiatins/TO. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
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de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 

e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
6.4.2. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos 
no edital; e 

6.4.3. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

6.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
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Sistema de Registro de Preços. 

6.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 15.14. e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes da licitação, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.9.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.9.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023. 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Local e data Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../. , 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOIATINS/TO E A EMPRESA *** 

O Poder Executivo do Município de Goiatins, Estado do Tocantins, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.832.476/0001-51, com sede, na Praça Montano Nunes Nº 01, centro, 

Goiatins -TO, neste ato representado pelo prefeito o Sr. Manoel Natalino Pereira Soares, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF/MF sob nº 793.695.531-34, juntamente com os fundos especiais, a saber: FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ: 12.531.807/0001-30, com sede, na rua 

Primeiro de Janeiro S/N, centro, Goiatins -TO, neste ato representado pela gestora a Sra. Ana Reis Lopes 

da Silva, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº 885.468.451-15; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 31.537.492/0001-82, com sede, na 

Rua 21 de Abril, CEP: 77.770-000, Centro, Goiatins -TO, neste ato representado pela gestora a Sra. Maria 

Pereira Soares, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob nº 870.243.491-15, residente e domiciliada nesta 

cidade de Goiatins – TO e; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.432.480/0001-86, com sede, na Praça Montano Nunes Nº 01, CEP: 77.770-

000 centro, Goiatins -TO, neste ato representado pela gestora a Sra. Regina Magna Oliveira dos Santos 

Ferreira, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob nº 856.442.503-34, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) 

na ..................................., em doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 

CPF nº , 
tendo em vista o que consta no Processo nº.................. e em observância às disposições da Lei nº 
14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
nº ........../20...., , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de ***, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEN

S 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALO

R 
UNITÁR
IO 

VAL
OR 
TOT
AL 

      
VALOR TOTAL:  

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de 
 / / e encerramento em  / / , prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 

Exercício da 
despesa 

Ficha Funcional programática Fonte de  recurso Elemento 

2026 33 03.15.10.122.1325.2.055 1.500.1002.00000 3.3.90.39 

2026 93 10.04.04.122.1326.2.010 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 108 10.04.08.243.1349.2.069 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 145 10.08.12.361.1336.2.123 1.553.0000.00000 3.3.90.39 

2026 300 14.25.12.361.1336.2.025 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 164 10.12.15.122.1344.2.101  1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 180 10.12.15.782.1326.2.103 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 192 10.12.15.782.1326.2.103 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

2026 247 13.17.08.122.1348.2.074 1.500.0000.00000 3.3.90.39 

 

 
1.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
1.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela. 

 
 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato/Edital. 

 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis. 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
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8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por XXXXXXXXXXX, Portaria nº 
XX/202X, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 

nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
1.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
1.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
1.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
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CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Goiatins – TO, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

........, ......... DE......................DE 2026. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

 

 

Empresa 

Nome do representante 

Representante 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
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ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2.026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

AO MUNICIPIO DE GOIATINS - TO 

 

 Proposta que faz a empresa _________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº 

_________________ e inscrição estadual nº_______________, estabelecida no(a) 

______________________________, em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/2.026.  

 

Portanto, oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, para a realização dos serviços descritos no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

Lote Descrição Marca Unid. Qtde. Vl. 

Unit. 

Vl. 

Total 

       

Valor Global  

 

*Obs: O proponente deve, obrigatoriamente, descrever os produtos efetivamente ofertados, se vinculando 

tão somente às exigências mínimas constantes no presente Edital. 

 

 O VALOR TOTAL GERAL para o(s) grupo(s) ofertado(s) por esta empresa é de: 

R$ __________________ (_______________________).  

 

 

DADOS DA EMPRESA, PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO:  

 

a) Razão Social: _________________________________________________; 

b) CGC (MF) nº: ________________________________________________;  

c) Inscrição Estadual nº: ___________________________________________;  

d) Endereço: ____________________________________________________;  

e) Fone: _____________________ Fax (se houver): _____________________;  

f) CEP: __________________________; e  

g) Cidade: ________________________ Estado: _______________________;  

h) Banco _________ Agência nº:_________Conta nº:___________________.  

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO, PREENCHIMENTO 

OBRIGATÓRIO: 

 

Nome: __________________________________________________;  

RG nº: __________________________________________________;  

CPF nº: _________________________________________________;  

Cargo/Função ocupada: _____________________________________;  

Fone: ___________________________________________________.  

 



 

 

                  
 

  

 

 

 

 

Fls º ____ 
_________ 

Visto 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

“QUANDO O JUSTO GOVERNA O POVO SE ALEGRA” 

CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 
 

Prazo de validade da proposta: ___________________ (não inferior a 60 dias), conforme IN 05/2014 do 

MPOG, contado da data da entrega de seu respectivo envelope.  

 

 Cidade/UF, ____ de ______________ de _______.  

 

 

_______________________________ 

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO V 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA 

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE GOIATINS/TO 

 

  

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr.______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não está 

inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de Goiatins/TO, bem assim que não possui 

débitos para com a Fazenda deste Município. 

 

(local do estabelecimento),    de                          de 20... 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO VI 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

 

AO 

MUNICIPIO DE GOIATINS/TO 

 

 

 

 , PORTADOR DO RG  , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  , CNPJ   , 

 

• DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO 

QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 

APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 

EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

• DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 

IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

 

• DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, 

QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 

PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

 

• DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 

PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 

FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 

PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 
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Nº 013/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 013/2026 PM-G QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 

LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 013/2026 PM-G NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 PM-G ANTES DA 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 013/2026 PM-G NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 

DO ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

• DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR 

OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º 

DA LEI Nº 14.133/2021. 

• DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 

DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E 

IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
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● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU 

A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

 

• DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE  /UF OU DE QUALQUER 

OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO 

EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 

ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 

E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

• DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO 

MUNICÍPIO DE GOIATINS/TO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 PM-G 

 

 

 

............., ......... DE_________DE 20***. 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL



 

  

 
 
                        
                         ESTADO DO TOCANTINS 
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___ 

 


